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6. A confirmação das inscrições dos candidatos habilitados 
para participarem da Prova Escrita acontecerá juntamente com a 
divulgação do horário e local de realização da mesma.

7. A divulgação do horário e local de realização da Prova 
Escrita, bem como a confirmação da data, será feita em 
08/10/2014 no Portal DGRH (www.dgrh.unicamp.br). A data 
provável para a realização da Prova é 15/10/2014.

8. A divulgação do horário e local de realização da Prova 
Prática, bem como a confirmação da data, será feita em 
21/10/2014 no Portal DGRH (www.dgrh.unicamp.br). A data 
provável para a realização da Prova Prática é 29/10/2014.

9. As questões da Prova Escrita Objetiva serão do tipo 
múltipla escolha. O candidato deverá assinalar com caneta as 
respostas na Folha de Respostas, que será o único documento 
válido para correção da Prova. O preenchimento da Folha de 
Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas nos cadernos de questões.

10. As Folhas de Respostas não poderão ser assinadas e 
rubricadas em outros locais que não sejam os apropriados, e 
nem conter qualquer palavra ou marca que as identifique, sob 
pena de anulação da Prova.

11. Os candidatos deverão comparecer ao local da Prova 
Escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos à hora 
estabelecida para seu início, munidos de lápis, caneta azul ou 
preta e borracha, e somente será admitido à Prova o candidato 
que exibir, no ato, documento de identidade original com foto. 
Não serão aceitos documentos ilegíveis, não identificáveis e/
ou danificados.

12. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização da Prova Escrita após o horário fixado para o 
seu início.

13. Durante a realização da Prova Escrita não será permitido 
o uso de BIP de mensagens, telefone celular ou similares.

14. Será eliminado do Processo Seletivo Temporário o 
candidato que:

a) - Agir com descortesia em relação aos examinadores e 
seus auxiliares ou autoridades presentes;

b) - For surpreendido durante a realização da Prova Escrita 
comunicando-se com outro candidato, ou utilizando-se de livros, 
notas ou impressos não permitidos;

c) - Deixar de atender a qualquer das convocações da 
Universidade.

15. Não haverá segunda chamada para nenhuma das 
Provas ou entrega da documentação, seja qual for o motivo 
alegado.

16. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito 
de datas, locais e horários de realização da Prova Escrita. 
O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os 
comunicados a serem divulgados na forma do item V, subitem 7.

17. O não comparecimento à Prova Escrita ou ainda a não 
apresentação da documentação solicitada excluirá o candidato 
automaticamente do Processo Seletivo Temporário.

18. A nota final corresponderá à média aritmética dos pon-
tos obtidos em cada uma das Provas.

19. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 
com a nota final.

20. Em caso de empate na classificação, terá preferência, 
sucessivamente:

a) - O candidato de maior idade, considerando os candida-
tos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme 
parágrafo único do artigo 27 do Estatuto do Idoso;

b) - O candidato que obtiver maior nota na Prova Prática;
c) - Persistindo o empate, terá preferência o candidato de 

maior idade.
21. O resultado da Prova Escrita, da Prova Prática e o resul-

tado final do Processo Seletivo Temporário serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, no Portal DGRH (www.dgrh.unicamp.br) 
e no site da Pró-Reitoria de Graduação (www.prg.unicamp.br), 
em data a ser divulgada quando da realização da Prova Prática.

22. A homologação do Processo Seletivo Temporário se 
dará com a publicação do edital de resultado final no Diário 
Oficial do Estado.

VI – Dos procedimentos da contratação
1. A convocação para contratação obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação dos candidatos, que serão convocados 
através de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado.

2. O candidato deverá:
a) - Gozar de boa saúde física e mental, estando apto sem 

qualquer restrição no exame médico realizado pela Unicamp;
b) - Apresentar os comprovantes das condições estabeleci-

das no item III, subitens de 1 a 4 do presente edital;
c) - Apresentar demais documentos necessários conforme 

relação solicitada quando da convocação.
3. O candidato não deverá receber proventos de aposenta-

doria ou remuneração de cargo de emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos no artigo 37, XVI da 
Constituição Federal e Decreto nº 41.915/97.

VII – Disposições finais
1. O não comparecimento às convocações ou ainda a 

não apresentação da documentação exigida, automaticamente 
excluirão o candidato do Processo Seletivo Temporário.

2. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e 
os comunicados divulgados.

3. O Processo Seletivo Temporário terá validade de 01 (um) 
ano, contado a partir da data de publicação do resultado final, 
podendo ser prorrogado por igual período a critério da Divisão 
de Planejamento e Desenvolvimento / Diretoria Geral de Recur-
sos Humanos da Unicamp.

4. A participação do candidato no Processo Seletivo Tem-
porário implicará o conhecimento das presentes instruções e 
o compromisso de aceitação das condições estabelecidas no 
presente edital.

ANEXO I - PROGRAMA E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
PROGRAMA
1. - Aspectos linguísticos da língua brasileira de sinais;
2. - Competência tradutória e competência do tradutor e 

intérprete de libras - língua portuguesa
3. - Conceitos de tradução e interpretação em suas diferen-

tes modalidades
4. - Legislação nacional referente a LIBRAS e o tradutor e 

intérprete de LIBRAS
5. - Contextos de tradução e interpretação de língua bra-

sileira de sinais
6. - Atuação do tradutor e intérprete educacional
7. - Questões de tradução e éticas relativas ao processo de 

tradução e interpretação de libras
8. - Português: Compreensão e interpretação de textos, tipos 

de textos, coesão textual, regência, o uso da crase, concordância: 
nominal/verbal, organização textual, norma culta, coerência, 
ortografia, reconhecimento e uso das classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, artigo, advérbio, pronome, preposição e 
conjunções, estrutura, formação e significação de vocábulos, 
derivação e composição, a oração e seus termos, a estruturação 
do período, classes de palavras: aspectos morfológicos, sintáti-
cos e estilísticos, linguagem figurada, formal e informal, pontu-
ação, discurso direto e indireto, regência, prefixo, sufixo, flexão 
verbal e nominal, verbos e tempos verbais, metáfora.

9. - Prova Prática: o candidato fará uma tradução simultâ-
nea da LIBRAS para a Língua Portuguesa de um vídeo gravado 
em língua brasileira de sinais e em seguida será apresentado um 
texto em Língua Portuguesa, gravado em vídeo com áudio e o 
candidato deverá traduzi-lo para a LIBRAS.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
DECRETO N°
5626, de 22 de dezembro de 2005.
Lei 10.436/2002
PERERIRA, Maria Cristina Pires. Interpretação interlíngue: as 

especificidades da interpretação de língua de sinais. Cadernos 
de Tradução XXI, Vol. 1, p. 135-156. Florianópolis: UFSC, PGET: 
2008. Disponível em: HTTP://www.periodicos.ufsc.br/index.php/
traducao/artcle/view/8231/7587

 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Planejamento e Desenvolvimento, torna pública a desistência 
de ANA PAULA FLÁVIO, inscrita sob nº 214, aprovado em 54º 
lugar, no Processo Seletivo Temporário para a função de PAEPE 
– Enfermeiro do Edital de Abertura 004/2012, Processo nº 15-P-
19119/2012 junto à UNICAMP, por não atender a convocação 
publicada em 10 de setembro de 2014.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
EDITAL DE ALTERAÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, por intermédio 

da Divisão de Planejamento e Desenvolvimento, COMUNICA a 
alteração da Comissão Examinadora do Concurso Público para 
a função PAEPE – ENGENHEIRO, junto ao Centro de Engenharia 
Biomédica – CEB e junto ao Hospital de Clínicas – HC da Uni-
camp, de acordo com o Edital de Abertura nº 49/2014, publicado 
no DOE de 23/08/2014.

Fica a referida comissão examinadora assim constituída:
Titulares:
Icaro Frederico Bellentani,
Pedro Xavier de Oliveira,
Sérgio Tonini Button,
Antonio Augusto Fasolo Quevedo,
Ana Cristina Bottura Eboli.
Suplentes: Zulma Sousa Novaes, Luiz Paulo Ando.
PUBLIQUE-SE PARA FINS DE CONHECIMENTOS.
 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
EDITAL DE ALTERAÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, por intermédio 

da Divisão de Planejamento e Desenvolvimento, COMUNICA 
a alteração da Comissão Examinadora do Concurso Público 
para a função PAEPE – PROFISSIONAL PARA ASSUNTOS UNI-
VERSITÁRIOS, junto ao Centro de Engenharia Biomédica – CEB 
da Unicamp, de acordo com o Edital de Abertura nº 55/2014, 
publicado no DOE de 23/08/2014.

Fica a referida comissão examinadora assim constituída:
Titulares:
Rosangela Franco Coelho,
Israel de Oliveira Mendes,
Antonio Carlos Alexandre,
Sergio Querino Brunetto,
Rodrigo Augusto Rubo.
Suplente: Rita Elaine Franciscato Corte.
PUBLIQUE-SE PARA FINS DE CONHECIMENTOS.
 EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 01/2014
PAEPE – PROFISSIONAL DA ARTE, CULTURA E COMUNI-

CAÇÃO
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
Processo n°01-P-22834-2014
A Pró-Reitoria de Graduação da Unicamp, torna pública a 

ABERTURA de Processo Seletivo Temporário para contratação 
por prazo determinado nos termos do artigo 443 § 1º e 2º e 
445 da CLT e Inciso I do Artigo 6° da Lei n° 12.319/2010, para a 
função de PAEPE - Profissional da Arte, Cultura e Comunicação 
– Perfil Tradutor - Intérprete de Libras - TILS.

I – Instruções especiais
1. O Processo Seletivo Temporário destina-se ao preen-

chimento de 3 (três) vagas na função de Profissional da Arte, 
Cultura e Comunicação, perfil profissional Tradutor - Intérprete 
de Libras - TILS, bem como as que vierem a surgir na Universi-
dade em conformidade com a Resolução GR-19/2009 alterada 
pela Resolução GR-37/2011, durante o prazo de validade do 
processo.

2. A contratação se dará por prazo determinado, não poden-
do ultrapassar o prazo máximo de 01 (um) ano, prorrogável por 
igual período, uma única vez.

3. A função será preenchida sob o Regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), em jornada de trabalho de 40 horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto na forma de revezamento ou escala de serviços.

4. O salário inicial será de R$ 2.636,78 (dois mil, seiscentos 
e trinta e seis reais e setenta e oito centavos), correspondente 
ao Nível de Complexidade 03-E da Carreira de Profissionais de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão da Unicamp.

II – Requisitos
1. Obrigatórios:
a) - Escolaridade: Ensino Médio completo em Instituição de 

Ensino Reconhecida pelo MEC;
b) - Proficiência em PROLIBRAS e cursos de educação pro-

fissional de Tradutor e Intérprete de Libras/Língua Portuguesa, 
reconhecidos pelo Sistema que os credenciou;

c) - Experiência como Tradutor e Intérprete de língua de 
sinais. Serão considerados para fins de comprovação de expe-
riência profissional: Carteira de Trabalho e Previdência Social e/
ou Declaração de Empregador de modo a permitir a averiguação 
de veracidade e acuidade das informações. A declaração é obri-
gatória nos casos em que a nomenclatura da função na carteira 
de trabalho não estiver de forma clara que permita comprovar 
os requisitos de experiência, devendo neste caso serem espe-
cificadas as atividades desempenhadas. Serão consideradas 
atividades de estágio.

III – Condições para a participação
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português 

a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas pelo 
Decreto Federal nº 70.436/72.

2. Ter idade mínima de 18 anos.
3. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares, cuja 

comprovação será solicitada na contratação.
4. Ter boa conduta comprovada através de antecedentes 

criminais, cuja comprovação será solicitada na contratação.
5. Possuir os requisitos estabelecidos no item II do presente 

edital.
IV - Das inscrições
1. A inscrição deverá ser feita na Pró-Reitoria de Graduação, 

localizada à Rua da Reitoria, 122 – Cidade Universitária, Campi-
nas/SP, CEP 13083-872, no período de 30/09/2014 a 06/10/2014, 
nos dias úteis, no horário compreendido entre 09h00 e 12h00; 
e 14h00 e 17h00.

2. No ato da inscrição deverão ser entregues os seguintes 
documentos:

a) - Currículo atualizado;
b) - Cópia de documento de identidade;
c) - Cópias de documentos que comprovem os requisitos 

estabelecidos no item II, subitem 1.a, 1.b e 1.c do presente 
edital.

3. No ato da inscrição, os interessados receberão o protoco-
lo de sua participação.

4. Os documentos entregues para a inscrição não serão 
conferidos no ato da inscrição.

5. A inscrição deve ser realizada pelo próprio interessado ou 
por terceiro, desde que por procuração.

V – Das avaliações
1. O Processo Seletivo Temporário constará das seguintes 

etapas: Prova Escrita Objetiva (eliminatória e classificatória) e 
Prova Prática (eliminatória e classificatória).

2. As Provas Escrita e Prática versarão sobre conteúdo pro-
gramático constante no anexo I do presente edital.

3. A Prova Escrita será avaliada na escala de 0 a 10, sendo 
considerado habilitado para realização da Prova Prática o candi-
dato que obtiver nota igual ou superior a 7 (sete).

4. A aplicação da Prova Escrita poderá ocorrer em dias úteis, 
sábados ou domingos.

5. A Prova Prática será avaliada na escala de 0 a 10, sendo 
considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 7 (sete).

5.1 A prova prática será pontuada mediante aferição do 
conhecimento prático da atividade, conforme conteúdo progra-
mático constante no anexo I.

5.2 A prova prática será gravada para efeito de registro e 
avaliação conforme previsto § 3º do Art. 13 do Decreto Federal 
nº 6944/09.

5.1 - A prova escrita versará sobre o programa base do 
processo seletivo e será realizada de acordo com o disposto pelo 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP:

I - a comissão examinadora organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do 
sorteio do ponto;

II - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

III - durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

IV - as anotações, efetuadas durante o período de consulta, 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão examinadora e anexadas ao 
texto final;

V - a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 
deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos mem-
bros da comissão examinadora, ao se abrir a sessão;

VI - cada prova será avaliada pelos membros da comissão 
examinadora, individualmente.

Parágrafo único - O candidato poderá propor a substituição 
de pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus 
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
processo seletivo, cabendo à comissão examinadora decidir, de 
plano, sobre a procedência da alegação.

5.2 - A prova didática realizar-se-á de acordo com o dispos-
to no artigo 137 do Regimento Geral da USP:

I - a comissão examinadora, com base no programa do 
processo seletivo, organizará uma lista de dez pontos, da qual 
os candidatos tomarão conhecimento, imediatamente antes do 
sorteio do ponto;

II - a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas após 
o sorteio do ponto;

III - o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

IV - a duração mínima da prova será de quarenta minutos e 
a máxima de sessenta minutos;

V - a prova didática será pública.
§ 1º - Se o número de candidatos o exigir, eles serão 

divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à comissão examinadora decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

§ 3º - As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

5.3 - A nota de cada prova variará de 0 (zero) a 10 (dez), 
com a aproximação de uma casa decimal.

5.4 - Cada prova será avaliada pelos membros da comissão 
examinadora individualmente. Cada candidato terá de cada 
examinador uma nota final, que será a média aritmética das 
notas de cada uma das provas.

5.5 - Serão considerados habilitados os candidatos que 
alcançarem da maioria dos examinadores nota final mínima 
sete. A classificação dos candidatos será feita por examinador 
segundo as notas por ele conferidas.

6 – O (s) candidato (s) deverá (ão) comparecer no dia a 
ser determinado em publicação no D.O.E. para o conhecimento 
do cronograma das provas. O não comparecimento implicará 
automaticamente a desistência do candidato.

7 – O Programa do Processo Seletivo é o seguinte:
1. Conceitos de Bacteriologia aplicados à Saúde Pública;
2. Conceitos de Virologia aplicados à Saúde Pública;
3. Conceitos de Micologia aplicados à Saúde Pública;
4. Conceitos de Parasitologia aplicados à Saúde Pública;
5. Métodos diagnósticos moleculares em doenças infeccio-

sas em saúde pública;
6. Métodos imunológicos no estudo epidemiológico de 

doenças infecciosas;
7. Conceitos de Biologia Molecular aplicáveis em Saúde 

Pública;
8. Conceitos de Imunologia aplicáveis em Saúde Pública;
9. Vigilância Epidemiológica e Controle das principais doen-

ças bacterianas de importância no Brasil;
10. Vigilância Epidemiológica e Controle das principais 

doenças virais de importância no Brasil;
11. Vigilância Epidemiológica e Controle das principais 

doenças parasitárias de importância no Brasil;
12. Legislação Sanitária Internacional e Regulamento Sani-

tário Internacional.
8. – O resultado do processo seletivo será homologado pelo 

Conselho Deliberativo do IMT/USP.
9. – A contratação será por prazo determinado e vigorará 

a partir da data do exercício e até 31/12/2014, nos termos 
estabelecidos na Resolução nº 5.872, publicada no D.O.E. de 
29/09/2010, alterada pela Resolução n° 6060/2012, publicada 
no D.O.E. de 28/02/2012, com possibilidade de prorrogações, 
desde que a soma dos períodos não ultrapasse o prazo de 
dois anos.

10. – Os docentes contratados por prazo determinado 
ficarão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

11. – São condições de admissão:
Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP.
Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça outro 

cargo, emprego ou função pública.
Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 

processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Divisão Técnica Acadêmica do Instituto de Medicina Tropical 
de São Paulo da USP, nos dias, horários e endereço supracitados, 
ou através do e-mail dvac-imt@usp.br.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 PRÓ-REITORIA 
DE DESENVOLVIMENTO UNIVERSITÁRIO
 Diretoria Geral de Recursos Humanos
 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Planejamento e Desenvolvimento, torna pública a desistência 
de ELAINE ALVES DA SILVA, inscrito sob nº 3004, aprovado em 3º 
lugar, no Concurso Público para a função de PAEPE - Técnico de 
enfermagem do Edital de Abertura 22/2014 - junto à UNICAMP, 
por não atender a convocação publicada em 10 de Setembro 
de 2014.

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Planejamento e Desenvolvimento, torna pública a desistência 
de SONIA CRISTINA LUGATO TEODORO, inscrito sob nº 528, 
aprovado em 24º lugar, no Concurso Público para a função de 
PAEPE - Técnico de enfermagem do Edital de Abertura 22/2014 
- junto à UNICAMP, por não atender a convocação publicada em 
10 de Setembro de 2014.

DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Planejamento e Desenvolvimento, torna pública a desistência 
de JOAO VICTOR GARCIA DE SOUZA, inscrito sob nº 4235, apro-
vado em 32º lugar, no Concurso Público para a função de PAEPE 
- Técnico de enfermagem do Edital de Abertura 22/2014 - junto 
à UNICAMP, por não atender a convocação publicada em 10 de 
Setembro de 2014.

ção das Provas Escrita e Didática, consoante dispositivos regi-
mentais, dos quais o candidato Prof. Dr. Adroaldo José Zanella 
tomou ciência e concordou com os pontos delas constantes.

Às 9h30 do dia 27 de agosto de 2014, o Prof. Dr. Adroaldo 
José Zanella sorteou o ponto de nº 1, intitulado “Conceitos e 
definições em comportamento e bem-estar animal”, pertinente 
a Prova Didática, a qual foi realizada no dia 28 de agosto de 
2014, das 9h30 às 10h18, depois de decorrido o prazo de 24 
horas do sorteio do ponto. Durante esta prova, a Comissão 
constatou a desenvoltura didática do candidato e a clareza com 
que fez a exposição do tema que foi abordado dentro do tempo 
regulamentar.

A Prova Escrita realizou-se a partir das 10h48 do dia 28 
de agosto de 2014, após o sorteio do ponto de nº 6, intitulado 
“Bem-Estar de Animais de Produção: Aquicultura e Pesca”, em 
conformidade com dispositivos regimentais, a qual foi lida em 
sessão pública. Na leitura da prova, realizada entre 15h45 e 
16h07, ficou demonstrada a atualização e pertinência que o 
candidato utilizou na abordagem do tema sorteado.

Às 9 horas do dia 29 de agosto de 2014, o candidato defen-
deu o Texto Sistematizado, intitulado: “Estudos comparativos 
contribuem para elucidar o impacto do ambiente pré-natal e 
neonatal nos indicadores de saúde e bem-estar animal”, respon-
dendo a contento às questões formuladas pelos examinadores.

O Julgamento do Memorial com Prova Pública de Arguição 
iniciou-se às 14 horas do dia 29 de agosto de 2014. A Comissão 
Julgadora verificou, pela leitura da documentação apresentada, 
que o candidato graduou-se em medicina veterinária pela 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, em 1983, 
obteve o título de “Doctor of Philosophy”, junto a University of 
Cambridge, Inglaterra, em 1992, na área de Ciências Veteriná-
rias, reconhecido pela Universidade Federal Rural do Rio Grade 
do Sul, em 11 de abril de 2011. Entre 1992 e 1996, realizou Pós-
Doutorado na Ludwig – Maximilians Universität. Em 1996, foi 
contratado como Professor Assistente de Etologia e Ambiência 
na Michigan State University. Foi efetivado como Professor Asso-
ciado nessa Universidade, em 2002, aí permanecendo até 2006. 
Em 2006, assumiu a cátedra de Bem-Estar Animal na Norwegian 
School of Veterinary Science, em Oslo, Noruega, onde permane-
ceu até 2011. No mesmo ano, assume a cátedra de Bem-Estar e 
Saúde Animal no Scottish Rural College, em Edimburgo, Escócia. 
Em 2013, foi contratado como Docente pelo Departamento de 
Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Animal da FMVZ/USP.

Na Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da 
Universidade de São Paulo criou, junto com o Prof. Dr. Rodrigo 
Martins Soares, o Centro de Estudos Comparativos em Saúde 
e Bem-Estar, que já conta com parcerias com o Laboratório de 
Análises Socioeconômicas e Ciência Animal do Departamento 
de Nutrição e Produção Animal (LAE/VNP – FMVZ-USP) e com o 
Laboratório de Bioclimatologia e Etologia (LABE/FZEA-USP). Este 
Centro tem entre outras atividades a realização de seminários 
semanais, de grande repercussão entre os alunos de gradua-
ção e de pós-graduação. Atualmente, orienta dois alunos de 
mestrado pelo Programa de Pós-Graduação em Epidemiologia 
Experimental e Aplicada às Zoonoses.

Durante toda a sua carreira, o candidato coordenou pro-
jetos seminais e inovadores de extensão e pesquisa, na área 
de Bem-Estar Animal, com destaque para o Animal Welfare 
Indicators – Awin, financiado pela União Europeia, com mais de 
60 pesquisadores, de 11 instituições e nove países.

Em sua vivência acadêmica ministrou aulas na graduação 
e pós-graduação, tendo supervisionado 13 orientações de 
mestrado, 6 de doutorado e supervisionado 9 programas de 
pós-doutoramento. Ao longo desse período publicou 77 artigos 
completos em periódicos indexados, 3 capítulos de livros, além 
de 141 resumos publicados em anais de eventos. Até o momen-
to, de modo destacado, coordenou 12 congressos internacionais 
e proferiu 49 palestras em eventos de grande repercussão.

A Comissão Julgadora, após análise do memorial e da 
documentação apresentada pelo candidato, concluiu que o 
mesmo preenche plenamente a tríade das atividades da carreira 
docente que devem ser exercidas na Universidade de São Paulo 
e, portanto, que se trata de profissional altamente qualificado 
para a obtenção do título de Livre-Docente.

Diante do exposto e dos significativos resultados obtidos 
pelo candidato durante o presente concurso, a Comissão 
Julgadora, por unanimidade, propõe à Douta Congregação da 
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia da Universidade 
de São Paulo, que seja outorgado o título de Professor Livre-
Docente ao Prof. Dr. Adroaldo José Zanella, do Departamento de 
Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Animal da Faculdade de 
Medicina Veterinária da Universidade de São Paulo.

 INSTITUTO DE MEDICINA 
TROPICAL DE SÃO PAULO
 EDITAL IMT/ACAD/004/2014 DE ABERTURA DE PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO E CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
O Diretor do Instituto de Medicina Tropical de São Paulo da 

Universidade de São Paulo (IMT/USP) torna público a todos os 
interessados que, de acordo com o decidido “ad referendum” do 
Conselho Deliberativo do IMT/USP em 10/09/2014, estarão aber-
tas no período de 01/10/2014 a 07/10/2014, de segunda-feira a 
sexta-feira, das 9h00 às 16h00, as inscrições para contratação 
de 02 (dois) docentes por prazo determinado, como Professor 
Contratado III (Professor Doutor), recebendo o salário de R$ 
1.592,11 (hum mil quinhentos e noventa e dois reais e onze 
centavos), em Jornada de 12 (doze) horas semanais de trabalho, 
junto ao Instituto de Medicina Tropical de São Paulo – IMT/
USP na Área de Conhecimento de Doenças Infectocontagiosas 
e Parasitárias.

1 – Cabe ao Conselho Deliberativo do IMT/USP, na abertura 
do processo seletivo, indicar os membros da Comissão Examina-
dora, que será composta por três docentes.

2 – As inscrições serão feitas pessoalmente ou por procu-
ração, na Divisão Técnica Acadêmica do IMT/USP - Av. Dr. Enéas 
de Carvalho Aguiar, 470, Prédio I, Térreo, Cerqueira César, São 
Paulo, SP. - devendo o candidato apresentar:

I - Requerimento endereçado ao Diretor do IMT/USP, 
contendo dados pessoais (nome, RG, CPF, telefones residencial 
e celular, endereços residencial e eletrônico), solicitando a 
inscrição no Processo Seletivo (o modelo de requerimento está 
disponível no site do IMT);

II – Documento de identificação (original e cópia);
III - Cópia do título de eleitor e do comprovante de votação 

nos dois turnos da última eleição, ou cópia da prova de paga-
mento da respectiva multa ou da devida justificativa;

II – Prova de que é portador do título de doutor outorgado 
pela USP ou por ela reconhecido, ou de validade nacional.

§ 1º - A inscrição deverá ser feita pelo candidato ou por seu 
procurador legalmente constituído. No caso de procurador, o 
portador deverá apresentar os documentos do candidato.

§ 2º - Não serão recebidas inscrições pelo correio, por 
e-mail, por fax ou por qualquer outro meio.

3. – O processo seletivo terá validade imediata exaurindo-se 
com a convocação e eventual contratação do (s) aprovado (s).

4. – Atribuição da função:
Ministrar aulas nas disciplinas
- IMT0001 - Conceitos em Saúde Internacional e em 

Viagens;
- IMT2001 - Organismos Patogênicos de Importância em 

Saúde Pública;
- IMT2003 - Imunologia e Biologia Molecular Aplicadas à 

Saúde Pública;
- IMT2005 - Mecanismos de Transmissão e Patogenia de 

Organismos de Importância em Saúde Pública;
5. – A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, 

por meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas 
em uma única fase, na seguinte conformidade:

I - prova escrita;
II - prova didática.


